
Telefone

e-mail:

Nome Fantasia:

Razão Social:

CNPJ.:

e-mail:

Celular: Outros:

CEP.:

Banco: Agência: Conta: OP.

ITEM MARCA UNIDADE VALOR TOTAL

1 UNIDADE  R$                             -   

 R$                             -   

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só realizaremos 
pagamento por meio de depósito bancário.

DA ESPECIFICAÇÃO E DO QUANTITATIVO DO OBJETO : 01 (uma) lavadora extratora industrial de roupas tipo horizontal com
barreira anti-infecção para separação do ambiente lado limpo e lado sujo, destinada para lavar, enxaguar e centrifugar roupas.
Lavadora extratora (lavar, enxaguar e centrifugar) deverá possuir: Capacidade mínima de 24kg de carga real com sistema de
suspensão própria, evitando vibrações no piso .Barreira anti-infecção para separação do ambiente, lado limpo para o lado sujo;
Estrutura total da máquina em aço inoxidável; Batedeiras dimensionadas para otimizar a ação mecânica do processo de lavagem;
Sistema de segurança que impede a abertura das portas se houver movimento do cesto. Possuir trava eletromecânica,
possibilitando a abertura automática em condições seguras. Portas internas com sistema de segurança que não liberam o
funcionamento do equipamento em caso de não fechamento correto da trava. Posicionamento automático do cesto em ambas as
portas, somente com as portas fechadas; Sistema de programação de, no mínimo, 50 receitas distintas, com sistema de
programação externa e facilidade de descarga dos processos pelo sistema de cabo ou usb; Controle de, no mínimo, 30 de níveis de
água, permitindo controle e economia de água em cada receita específica, gerando economia no processo; Sinal de entrada para
no mínimo 8 bombas de produtos químicos líquidos; Dispenser externo para o caso de pane nos dosadores automáticos de
químicos; Comando que controla todos os processos de lavagem, desde o carregamento total do cesto, monitora e bloqueia as
portas externas em caso de subir a temperatura no cesto. Controle de velocidade do cesto tanto na lavagem como na
centrifugação, para reduzir o consumo de energia e proporcionar maior durabilidade do equipamento; Centrifugação de, no
mínimo, 350g, para menor índice de umidade residual na roupa; Motor acionado por inversor de frequência; Equipamento
totalmente automático; Facilidade de acesso ao equipamento para manutenção; Sistema de aquecimento de água no próprio
equipamento; Portas de acesso grandes, para facilitar a carga e descarga; Nervuras de levantamento perfuradas - melhores
resultados de lavagem, menor consumo de água; Programa de lavagem ecológica; Isolamento para redução de energia e ruído
(vibração); Assistência técnica autorizada em Goiânia ou na região metropolitana de Goiânia - GO; O equipamento deverá possuir
certificados de conformidade com as normas brasileiras de segurança elétrica e NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos. NÃO SERÃO ACEITOS EQUIPAMENTOS DE FABRICAÇÃO CASEIRA E/OU MARCA SEM CERTIFICAÇÃO. DEVERÁ
SER MARCA RECONHECIDA NO MERCADO. 

Contato: TATIANE 

OBJETO : Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de lavadora extratora industrial com barreira
anti-infecção, tipo horizontal, alta rotação e capacidade para 30kg, conforme especificações e condições contidas no Termo de
Referência nº. 092/2025-CPAB/GPCOM/Gad – Versão II, que é parte integrante deste edital.

1  R$                  -   

DESCRIÇÃO OBJETO OU SERVIÇO

Fornecimento e instalação de 01 (uma) 
lavadora extratora industrial com barreira anti 

infecção, tipo horizontal, alta rotação e 
capacidade mínima de 24 kg, pelo período de 

12(doze) meses . 

NOTA-SE: Os Valores Unitários deverão ser cotados com SOMENTE 02(duas) casas decimais após a vírgula.

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

6298248-0010

02/02/2026- podendo ser prorrogado (acompanhar site OVG)Esta solicitação é válida até o dia:

202500058007861tatiane.pires@ovg.org.br PROCESSO Nº
623201- 9387 WhatsApp:

Será contratada a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  ----------------------------------------------------------------------------->

QUANT.

OBSERVAÇÕES DOS ITENS

FAVOR LER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA / EDITAL

VALOR UNIT.

PAGAMENTO : O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos/serviços e emissão válida do
documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), devidamente preenchido e atestado pelo Gestor indicado pela
OVG.

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:Contato:

Telefone:

Endereço:



Prazo de Entrega:

Material:

Prazo de pagamento:

Validade da Proposta:

Nota Fiscal: Serviço:
Observações do Fornecedor:

 Boleto bancário

Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços que se relacionem com dirigentes que

detenham poder decisório na OVG, bem como com os elencados no Art.08-C da Lei15.503/2005, estando a proponente de acordo

com os termos do presente Termo de Referência, no encaminhamento da proposta comercial 

ENTREGA : A lavadora extratora industrial deverá ser entregue e instalada em até 120 (cento e vinte) dias, contados da solicitação
da OVG, no endereço abaixo, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 8h30 às 11h e das 14h às
16h: 9.1.1. Casa do Interior de Goiás – CIGO: Rua R-3,120 , Setor Oeste, Goiânia – GO.

Condição de Pagamento:  Depósito Bancário

DA VISITA TÉCNICA : A visita técnica à Casa do Interior de Goiás é opcional e não é um requisito obrigatório para a apresentação
de propostas pelas empresas interessadas. No entanto, recomendamos a visita para que as empresas possam conhecer as
instalações, identificar facilidades, dificuldades e recursos disponíveis, além de obter quaisquer informações adicionais relevantes.
Se a empresa optar por não realizar a visita técnica, não serão aceitos
questionamentos posteriores sobre as instalações da OVG.

16.20. Após a contratação, A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR o Registro do produto no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais acompanhado do Certificado de Regularidade
válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação
correlata. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, a contratada deverá apresentar o
documento comprobatório ou declaração correspondente emitida pelo órgão, sob as penas da Lei. 16.20.1. Os documentos acima
citados deverão ser entregues ao gestor do contrato.


